
E S T A D O D A B A H I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO LEI Nfi 437/93 *

»

Autoriza o Poder Executivo Munici» —
pai a abrir crédito especial no or_

çamento vigente, na forma que indica,

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,

Faço saber que a Camará Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l- - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamen

to Municipal vigente, Lei ns 417/92 de 28.12.92, Crédito espe-

cial no valor de CR$ 1.000.000,00(hum milhão de cruzeiros re-

ais).

Parágrafo Único - Por força do disposto neste artigo, fica

criado o elemento de despesa abaixo discriminado com respec_

tivo valor:

01.01.07.021.2.001 3251 - Inativos CR$ 1.000.000,00

Art. 22 - Os recursos originadores da abertura do crédito es-

pecial, autorizado nesta Lei, correrão por conta da anulação

parcial do elemento de despesa abaixo discriminado:

01.01.07.021.2.001 3111 - Pessoal Civil CR$ 1.000.000,00

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.
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